
Portarias
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 071 DE 14 DE JULHO DE 2021

Nomeia os membros da comissão de Avaliação de 
Bens Móveis inservíveis ao uso do município.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao 
disposto na Lei nº 8.666 de 21.06.93 e na Lei nº 8.883 de 06.06.94.

 Considerando, situação que se encontra os bens móveis, pertencentes à 
Prefeitura Municipal do Passagem/PB, recebido da Administração anterior, pois a 
recuperação da mesma causaria gastos injustificáveis tendo em vista o estado que se 
encontra, sendo antieconômica ao município;

 Considerando, a necessidade do município de adquirir veículos e 
equipamentos para atender a municipalidade, e a indisponibilidade de recursos para 
custear tais aquisições;

 RESOLVE:

 Art. 1- CONSTITUIR uma Comissão composta pelos seguintes 
membros:

Thiago Martins Ferreira da Silva – (Mat. 60059) Secretário de Transportes.
Marcos Suel Braz da Silva – (Mat. 60121) – Secretário Adjunto de Transportes.
Jubelanio de Oliveira Melo – (Mat. 60082) – Motorista.

 Art. 2 - Esta Comissão, sob a presidência do primeiro, que deverá tratar, 
especificamente, do levantamento detalhado, avaliação e localização dos bens 
inservíveis, para posterior alienação, constantes do Patrimônio do Município, com a 
finalidade de emitir, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, relatório circunstanciado 
para fins de Alienação Administrativa.

 Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 072 DE 14 DE JULHO DE 2021

“Dispõe sobre a nomeação de Leiloeiro Público 
Oficial, para atuar no Processo Licitatório, Leilão 
n° 001/2021. ”

            O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
de acordo com a Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e na Lei nº 8.883 de 06.06.94.
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Atos do Poder Executivo

Prefeitura Municipal de Passagem-PB
Rua Raimundo Silva, 302 - Centro - CEP: 58.734-000
Passagem - Paraíba  -  CNPJ: 08.876.104/0001-76

Site: passagem.pb.gov.br - Email: administracao@passagem.pb.gov.br

 Considerando, a necessidade realização de um leilão público para 
Alienação de Bens Móveis inservíveis ao uso do município;

 RESOLVE:

 Art. 1º NOMEAR o Senhor José Gonçalves Abrantes Filho, Leiloeiro 
Público Oficial, devidamente matriculado na JUCEP (Junta Comercial do Estado 
da Paraíba), sob o nº 011/2015, para conduzir o Leilão que será realizado nesta 
Prefeitura.

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito Municipal, Edifício Sede do Poder Executivo 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

PORTARIA Nº 073 DE 14 DE JULHO DE 2021
                                     

Constituir e nomear os membros da Comissão 
Permanente de Licitação e indicados para o 
período de 14 de julho de 2021 a 31 de dezembro 
de 2021.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM-PB, no uso de suas 
atribuições legais, consoante disposições do art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 
21.06.93, e suas atualizações posteriores.

 RESOLVE 

 1. Nomear, para o período de 14 de julho de 2021 a 31 de dezembro de 
2021, a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Passagem-
PB, composta dos seguintes membros:
1. Sr. Alessandro Ferreira da Silva-Presidente.
2. Sr. Lennilda Firmino Gomes – Secretário.
3. Sr. Suênia Oliveira da Silva – Membro.
4. Sr. Armando Gomes Ferreira – Suplente.

 2. Na ausência ou impedimento do Presidente, este será substituído pelo 
Secretário, passando o terceiro membro a atuar no lugar do secretário, enquanto que 
o suplente funcionará como membro.

 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

 Gabinete do Prefeito, 14 de julho de 2021.


